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Referente ao Projeto de Resorução (pR) n" 04t202r, que artera a
Resolução n" 6.597 de ro.r2.1g, que "Dispõe sobre e consorida as
honrarias instituídas pela Assembleia Legislativa de Mato Grosso,,.

Deputado THIAGO SILVA.

RELATOR (A): DEpUTADO fAl

I _ RELATÓRTO:

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela
secretaria de serviços Legislativos, por meio do processo n" 007g/202r,
Protocolo n" 00239/2021, lido na 01u sessão ordinária (02/02/2021).

Submete-se a esta comissão o projeto de Resolução (pR)
n.'0412021, de autoria do Deputado Thiago silva, que altera a Resolução no
6'597 de 10.12.19, que 'oDispõe sobre e consolida as honrarias instituídas
pela Assembleia Legislativa de Mato Grosso,,, conforme descrito abaixo:

Árt, l" - Ácrescenta o Artigolg_A a Resolução n",6.597 de 10.12.19,
que possa a vigorar com a seguinle redação;

ÁrL I9-A As resoluções publicaclas terão a voliclade cte 3 ftrAs)
anos, contados de suct publicação,pura enÍrega das honrarias aos
hontenageodos.paragrctfu tinico. Em caso cle não entrega da
honraría prevista nq presente resolução no prctzo do capul do
artigo, o respecÍiva resolução perderd stta tigência e setts efeiÍos.

Em 2410212021, os autos foram enviados ao Núcleo
social, conforme artigo 360, inciso III, alínea ,0a,, do Regirnento Intemo,
para a comissão de Educação, ciência, Tecnologia, cultura e Desporlo,
para a emissão de parecer quanto ao rnérito da iniciativa.

E o relatório.
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II - PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer quanto ao mérito atodos os projetos que abordem os temas contidos no Ar1. 369, inciso vIII,
do Regirnento Interno desta Casa.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere norol de competência exclusiva do parlamento Estadual, especificamente no

?!,'^1!: 
xxvIII da carta Estadual e no arr. l7r, inciso vrII do Regirnento

lntento.

A intenção da autora e alterur a Resolução no ,, 6.597 d,e10'12.19, que "Dispõe sobre e consolida as honrarias instituídas pela
Assembleia Legislativa de Mato Grosso,,.

o autor apresentou sua justificativa, onde traz, dentreoutras, as seguintes argumentações:

A presente propositura tem colro Íülcr.o inscr.ir o prazo cle 3 itrês;anos para a entrega das honrarias previstas na Resolução n,,(r.597 de10.12.19, contaclos de sua publicação. Atuahrente, na Casa
Legislativa. cxistcrn diversas .esoluções aprovaclas, de Iegisraturas
passadas que não Í'orarn realizaclas entregas aos hornenageados, eis
que os parlarnentares que as propuserarn não possuem ntais cacleira no
Legisiativo, Íàzendo com que as pessoas que tanto anseiam por esta
importante hontenagem este.jam impeclidas clo recebirrento de
honrarias.

conforme justiÍicativa do Autor há casos em que são
aprovados Projetos para entrega de honrarias, mas por algum motivo essas
pessoas não receberam esta homenagem, consequentemente, ern muitos
casos, col,l a mudança de Legislatura, essas homenagens nunca são
entregues.

Assim, Somos favoráveis ao pR n, 0412021, pois a
anulação dessas Proposituras com mais de 3 anos, pennite que essas pessoas
possam ser homenageadas por outro parlamentar.

É o parecer.
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